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DECRETO Nº.  042/GP/24, DE 25 DE MARÇO DE 

2024 

Decreta Ponto Facultativo nas Repartições Públicas 

Municipais no dia em que menciona e dá outras 

providências. 

ILDA SALGADO MACHADO, Prefeita 

Municipal de Fátima do Sul, Estado do Mato Grosso do 

Sul, no uso da competência estabelecida no inciso VII 

do artigo nº. 48 da Lei Orgânica do Município: 

CONSIDERANDO que o Governo do 

Estado do Mato Grosso do Sul, através do Decreto 

Especial nº. 02, de 17 de janeiro de 2024, declarou 

Ponto Facultativo nos órgãos da Administração Pública 

Estadual, no dia 28 de março de 2023; 

CONSIDERANDO a interação dos órgãos 

da Administração Pública Municipal com os órgãos da 

Administração Estadual, 

DECRETA: 

Art. 1º. Fica declarado Ponto Facultativo no 

expediente dos órgãos da Administração Pública 

Municipal no dia: 28 de março de 2024, quinta-feira 

santa. 

Parágrafo Único.  O disposto neste artigo não se 

aplica aos serviços que, por sua natureza, sejam 

considerados essenciais e indispensáveis no 

atendimento à população. 

Art. 2º. O horário de expediente nos órgãos da 

Administração Pública Municipal volta ao seu 

funcionamento normal na segunda-feira, dia 01 de 

abril de 2024. 

Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data 

de sua publicação. 

GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE FÁTIMA 

DO SUL, MS, em 25 de março de 2024. 

 

ILDA SALGADO MACHADO 

Prefeita Municipal 
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